
ATTINHOPREV

O DIRETOR PRESIDEN'TE DA ÀUTARQÜIÁ ML]MCIPAL DE PREVIDÊNCLÀ
SOCIAL DE ALTINHO ÀLTINHOPRLV, no uso de suas atribuições legais que ]he são

confiri.las pelo ,rÍtigo 82, inciso III da Lei Complementiu Municipal n" 027. de l0 de üarço
de 2O21.

RESOLYE:

Ârt. lo - Concedcr Aposentadoria Voluntá.ia po. Idade, A ir.l. (,il\t, Vl-YA DE LI}IÀ
SiLVA, RC n'2.821.982 SSP/PE e CPF 

^" 
652.262.164-9i, Cargo de AUXILIAR DE

,SEI(VIÇOS GERAIS, rnât.ícula: 090. Iotada na Secrcta.ia Municipal de Saúdei com provenlos

propol-cionais ao teinpo de contdbuição, nos teimos do art. 40, §l', inciso lll da Constituição
Federal c/c o ar t. 162-C, inciso II, a]ínea á da Lei Orgânica Municipal (com redação dada pela

Emenda Organizacion n1OO2/2A20) c/c at]. 44 da Lei Complementar Municipal 02712021.

Art. 2' - Esta porlaria entrâ em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a

ot/04/2021.

Art.3'- Revosa se a Po aria 016/2021

Publique-se, Rêgistre-se e Cumpm-se.

Gabinete do Diretor Prcsidênte do ALTINHOPREV, Altinho-PE em 18 de maryo de 2022
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ES'IADO D TI P[RN]!\]I]4UCO
I\IIN]CÍPIO DE ÂI]TINIIO

O DIRET^OR PRLSIDLI\ TC DÁ ÁI,IARQULA }I(AICÍ}AI DE
PRIVIDE\( IA SÔ( I-A.L DE ALTI\HO . AIII\HOfI{E\. NO

uso dc sus at.ibuiçõc§ lcsais q c lhc são.oÍfcndls p.to sdigô 82.
incÀo IrI da Lei Côqrlcnreitar Muolcipâl no 0?7. dc 10 de ma!çô de

ALTINITOPR.EV . ÀUT1I{QUIA MI.]NICI?AL DA PRL\,IDÊi.CIA soclÁL

PORTÁHA \' 0r Dtr r 3 nE IIÀRÇO DE 2022

rlEs(iL!E

Art.3"- Iacrogâ-tcaPorrad.0l6/2021

Publiquc{e. Rcsisre ssc CumFaie.

arr. 1' - Corc€dcr Aposentadona volultária por lddde. à Sra.
GFNOVEVÂ pF I IvÀ sll-vA, RG n.:.82t.982 SSp,l,E e CpF r.
652.262.164-91. Catgo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
mat.Ícul.: 090. lohda ü Seretúiâ Mulicipal de Saúder coú
provellos goporclonais àó tempo de contribuicâo! Dos lermos do aí.
40, §l', inciso lll da ConíituiçÀo lcdcral c/c o arr. 162-C, inciso tl.
alinea ó dâ l-ci Ol€ânica Municipal (com redação d0dâ pela EDenda
Orgdizâcional 002/2020) c/c tu' 44 ü I.i CoEplúeatu MlDicipal
o2712021.

Art 2" - Esra pdtariâ dh"â .m vjgor na datà dê sua publicação, coil
efeitos reaodivos a 01/0412021

Cabinctc do Direlor h*tdcntc do ALIINHOPRE\: AlrinhcpE em

GLORI'IÁLDO ROBENTO DE BÁRROS

Mâr. lí4216

Pulrli..dopor:
Tiago de Barros Gomes

Códiso rdentificâdori4,A9A276F
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